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-239 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
17 de Março de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Emília Malcata.

Aviso n.º 3963/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
da 3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4/
05.7ZFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Marcio Sztei
Nhaus, filho de Guilherme Sztei Nhaus e de Ana Sztei Nhaus, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Fevereiro de
1976, solteiro, com domicílio na Rua Albuquerque Lins, 814, Aparta-
mento 91, São Paulo, 1230 São Paulo, Brasil, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 25 de Janeiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 3964/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
da 3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 191/
02.6IDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel
Freixo Dias, filho de Adelino José da Silva Dias e de Maria da Glória
dos Prazeres Freixo, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Junho de 1967, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9757649, com domicílio na Estrada
do Paço do Lumiar, lote R-2, 1.º, direito, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido
pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24/11, praticado em 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 3965/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
da 3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-

boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 587/
99.9SGLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio Fernando
Gomes da Silva, filho de Manuel da Silva e de Maria Júlia Rodrigues
Gomes Calado, natural da Marinha Grande, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 12 de Agosto de 1970, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11165779, com domicílio na Avenida da Liberdade,
bloco M, 2.º, esquerdo, Casal do Malta, 2430-069 Marinha Grande,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado
na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º, 22.º e 23.º
do Código Penal, praticado em 13 de Setembro de 1999, por despa-
cho de 10 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 3966/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
da 3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 613/
03.9TLLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Sérgio
Albazini, filho de Carlos Manuel da Silba Albasini e de Pazita
Cheherazade Albasini, nascido em 7 de Março de 1980, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12883573, com domicílio na Avenida
João Paulo II, lote 535l 7.º-C, Zona J, Chelas, 1900 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo,
previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em
17 de Abril de 2000, por despacho de 13 de Julho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

14 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3967/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito da
2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8368/
98.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido David Velásquez
Aguiar, natural de Caracas, de nacionalidade Venezuelana, nascido em
20 de Janeiro de 1950, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 18 de Maio de 1998, por despacho de 30 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

11 de Março de 1999. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 3968/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito da 3.ª Secção
do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 323/97.4SXLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Alberto Beja Maçarico,
filho de Joaquim Alberto Andrade Maçarico e de Maria do Céu
Ceatanita Beja Maçarico, natural de São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Maio de 1963,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 66230860, com domi-
cílio na Avenida Óscar Monteiro Torres, 33, 6.º, esquerdo, São João
de Deus, 1000-125 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 11 de Outubro de 1996, por despacho de 30 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-




